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LEI     NQ      172

Dispoe         sobre          o          Estatuto

c!o          MagiStério           púb,ico          do

Municipio               de                 lbitirama-

ES,    e   dá   outras   providências-

FaÇO     Saber     que     a     Câmara     Municipa,     de     ,bitirama     Estado

c!o    Espirito   Santo    aprovou    e        eu        F'refei`to       Municipal         no        uso        das

atribuiçoes   que   me   conferem   o   cargo   sanciono   a   seguinte    Lei,

Art.     1g     -Fica     institiído    na    forma    da     Presente     Lei,

o    Estatudo    c!o    MagiStério    púb,ico    no    Municipio    cíe    ,bitirama-ES-

~l
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§      1Q     -Este      Estatuto     organiZa     o     MagiStério     púb,ic„

Municipal,       estrutura      e      respectiva      carreira      e      dispoe      quanto      à

sua       profissionalizaçao      e       aperfeiçoamento,       estabelecendo       normas

gerais     sobre     regjme     J.urídico     de     seu     pessoal,      ao     qual      se     aplicam
subsidiariamente     o      Estatuto      c!os     Servidores     Públicos     do     Municipio

de     lbitirama    e    legislaçcio    complementar;

§      2Q      -Ao      Magistério      ap,ica-se      as      disposiçães      do

regime       J.urídico       único       e        legislaçao       complementar       estabelecidos

para       os       Servidores       P_úb_l__icos       do       Municipio       de        lbitirama,        o       que

não   co,idirem   com   esta    Le.ll

Art.      2Q      -      Para      efeit;o      deste      Estatuto,       denomina-se

pessóa,       do      MagiStério,      o      conjunto      de      servidores      que      ministra,

administra,      assessora,      dirige;`    supervisiona,     coortc!ena,      inspeciona,

orienta,     ou    planeja    a    educaçao    e    que,     por    sua    condiçao    funcional,

esteja    subordinado     às    normas    pedagogiCaS    e    aoS    regu,amentoS    deSte

Estatutol

ArtI       3Q      -      Por      ativic!ades      c!o      MagiStério'      entende-se

aque,as    inerentes   ao   ensino;    nelas    inc,uidas   docência   e   especializa-

çaol

Art.    4Q    -O    Pessoa,     do    MagiStério   compreende   as   seguin-

tes   categorias:
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Professor;
Especialista    em    Ec!ucaçao;

Auxilíar.

§    1Q    -Sao    os    professores    os    que   proporcionando    educa-

çao,    especialmente   o   ensino;
§    2Q    -São    especia,ista    em    Educação    os    que    c!esempenham

atribuiçOeS    de    P,aneJ.amentO,     nO    ámbito    das    esco,as   e   orgaoS   eSPeCi-

ficos    do    orgao   Municipal    de    Educaçao    e   Cultura;

§   39   -São   auxi,iares   os   servidores   que   exerçam   atiVida-

c!es    administrat;ivas   em   apoio    às    atividades    de   ensinol

TÍTuLO   -ll

D0S    OBJETIV0S

Art'    59    -Co_nstituem    objetivos    do    Estatuto    do    Magisté-

r  l  O  :

l     -Oferecer    melhores    condiçoes    de   trabalho    ao    Pessoal

do       Grupo       Magistério---dà-       Municipio,        estimulando-o       no       exercício

da   profissão;

ll     -lmplantar     um     sistema     de     remuneraçao     que     assegure

aos       imigranteS      do      MagiStério      púb,ico      a      efetivaçao      C!O      Plano      de

Carreira;

lll                    lncentivaçao       ao       aperfeiçoamento,        atulaizaçao,

formaçao     e     eSPeCia,iZaçao    do     Pessoa,     do    Grupo    Magistério'     visando

a   melhoria   do   desempenho   de   suas   funçoes;

lv     -Fixar     critérios     para      ingreSSO'      PromOçao     e     demaiS

aspectos   da   carreira   do   MagiStério;

V     -Criar     incentivos    a    assegurar    condiçoes    que    possam

con+,ribuir     para     atuaçao     de     profissionais    habilitados    em    situaçoes

especíaís;

TITuLO    -]ll

D0    MAGISTÉRlO

CAPTTULO    -l

DA    C0MP0SlÇÃ0
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Art.       6Q      -O      Magistério      púb,ico      Municipal       const.Itui

uma     categoria     profissional      para     a      qual      exige     formaçao      em      nível

que      se      eleve      progressivamente,      de      acordo      com     os      objetivos      de
cada    grau    C!O   enSino   e    ajuStada    à    rea,idade   cu,tura,    do    Municipio.

Art-     79    -Exigir-Se-á    par.a    o    exercício

Público      as      condiçoes      estabelecídas      na      Lei

agosto   de   1971   e   demais    ,egiS,ação   pertínentes

do

\-
cu®

®.-®O.\®
lr)Q_

m®

Olç=l®

Magistério

c!e      11      de

Art.      8g      -      As      categorias      funionais       integrantes      do

gruPO    de    Pessoa,     do    Magistério'    estruturadas    no    Quadro    Permanente,
ficam   assim   cmnstiruídas:

Professor;
.     Especialista   em    Educaçao;

l     Auxiliarl

§     1Q     -      lntegram     a     categoria

os    cargos    c]e    Provimento    Efetivo, a    que    sao

funcional      de     Professor

inerentes    às    atividades
docent;es    de   ensino    de    F're,1Q    e    2Q    Graus;

_-==-_
§    2g    -ln+e-g'raL    a    Categoria    Funcional     de    Especíalista

em   Educaçao   os   cargos    de:

Adminístrador    Escolar;

.    Supervisor    Escolar,.

Orientador    Educacional.

o   cargo   de:

§      3Q      -Integram      a      categoria      funcional       de      Auxiliar

I    Secretário    Escolar.

§   49    -O    quadro    de   Secretário    Esco,ar    será    preenchido

por     profissional

para    o    Ma9,.Stério-

habi,itado    na    área    específica    ou    com    habi,itaçaO

Art.      9g     -     O     quac!ro     do     MagiStério     será     composto     de

Carreira      que      constituem      a       linha      de      habilitaçao      do      pessoal       do

MagiStérío,    com   as   seguinteS   CaraCteriStiCaS:

.     CARREIRA    1    -Habilitaçao    específica    do    2Q    Grau;

.    CAP`REIRA    2::--Habílitaçao       específica       do       2Q      Grau,

acresc,do  de  estatutoff,onus,  no  mí
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nimo    de    360    horas;

•     CAP\REIRA    3    -Habi,itação    específica    c!e    Grau    Superior

a     nível      de     graduaçao     obtida     em     curso

de    Licenciatura   de   Curta   Duraçao;
•     CARREIRA    4    -Habi,itação    específica    em    Grau    Superior

a     nível      de     graduaçao     obtida     em     curso

de    Lícenciatura    Plena;

[      CARREIRA      5      -Professor      ou      especilaista     com     Curso

Superior       de       Licencíatura       Plena,       mais

Curso      de       Especializaçao      "Lato      Sensu"

em    área    afim;

`      CARREIRA      6      -Pr`ofessor      ou      especíalista     com     Cur`so

de   Mestrado   em   área   afiml

§   1Q   -Os   Profissionais   em   função   de   professor   atuarão:

a)       Nas       séries        inicíais       do       Ensino       Func!amenta,,        na

Educaçêm      pré-escolar      e      na     educaçao     especial,      os      portadores      de

habilitaçao    Para    o    Magistério    a    níve,     de    2Q    Grau'    no    mínimo;

b)      Nas      séries      finais      de      Ensíno      Fundament;al      de     Grau

Superior   em   Curso    de    Licenciatura   de   Curta   Duraçao    no   mínimo;

c)       No       Ensino      Médio'       os      portadores      de       habi,itação

específica   para   o   Magistérío   de   grau   Superior,    em   Curso   de    Licencia-

tura    Plena,     no    mínimo;

§    2g    -Para     atiação     em     c,asses    pré-escolares     e     de
Educaçao        Especial        exigir-se-á       curso       específico       na       modalidade

c!e    ensino;

§      3Q      -O      profissional       com      habilitaçao      específica

de   2Q   Grau,    portador   de    Estudos   Adicionais,    poderá   atuar   exepcional-

menteatéa   6Êsériedo    lg   Grau.

CAPITuL0         l   l

DAS    ATRIBUlçõES

Art.    10    -    Compete   ao    Professor    as   tarefas    c!e   preparar
e     ministrar     au,as     em     discip,ina,      áreas     de     estudo     ou     atividades,

avaliar    e     acompanhar     o     aporveitamento     do     Corpo    Discente    do     ensino

c!e      lQ      e      2Q      Graus,       Regular      e      Supletivo,      da      Educaçao     Especial      e

da    pré-Escola   segundo   Sua    C,aSSifiCaçaO,
•             ,I-
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Art,       11      -Compete      ao       Especialista      em       Educaçao      a

nível      de     Unidade      Escolar      ou     Sistema,      s.egundo     sua     classificaçao,

as   seguintes   atribuiçoes:

.     Avaliaçao;

.     PlaneJ.amento;

.    Administraçao;

..Supervisão    Eséolar.

§     1Q     -Compete     ao     orientac!or     Educacíonal      o     trabalho

técnico-peda909iCO     de     P,aneJ.amentO,      do     aCOmPanhamento     e     aVa,iaçao

J.unto     ao     ProfeSSOr,      ao     a,unO'      à     famí,ia     e     à     comunidade,      visando

criar       c"ndiçOeS      faVOráveis       c!e      participaçao       no       ProCeSSO       enSino

aprendizagem,    conforme    legislaçao   específica;

§      2Q     -     Compete      ao      Supervisor      Escolar      de      lQ      e     2Q

Graus     a     nível      de     Unidade     Escolar     ou     Sistema     de     Ensino,     planeJ.ar,

orientar,    acompanhar   e   avaliar   ativic!ades   pedagogicas   do   estabeleci-

mentode     Ensino'     orientar     a     integraçao     entre     aS     atiVidadeS'     áreas

c!e      estudo      e/ou      discip,inas      que      compãe      o      currículo,       bém      como'

o   cmntínuo   aperfeiçoamento   do   processo   ensino-aprenc!izagem.

:Á,u,
`\tií'VÇr

Art,12   -Compete   ao   Diretor    Escolar:

a)        PlaneJ.ar,        dirigir,        coordenar,       supervisionar       as

ativicíades     educacionais     c]esenvolvic!as     a     nível      c]e     Unidade     Escolar,

sob   sua   jurisdiçao;

b)   Discutir   e   executar   normas   e   programas   estabelecidas

pela   Secretaria   Municipal    de    Educaçao    e   Cultura;
c)    Baixar    normas   de   serviços   para   o   pessoal    adminístra-

tivo;

d,     zeJar-pe,a     divu,9ação     e    cumprimento    c!e     LegiS,ação

de   ensino    em   vigor;

e)      Realizar      o      entrozamento     escolar     com     a     comuniclac!e

deforma    contínua    e    produtiva,     visanc!o    a    participaçao    cla    comunidac!e

na    vida    escolar;

f)    P\esponder   pela   produtividade   da    Unidade    Escolar;

9)       Zelar       pelo      Patrímônio      Escolar      e      manter      em      dia

registros   e   controles,    apresentar   relatários   financeíros   à   comunida-

c}eescolar   semestralmente;

hJ  Jis_c_u_t_Lr__ç2_e,xecutar-___  os__pro_g_r-a=mas--estabe l ec i dos--

pela    Secrtetaria   Municipal    de    Ecíucaçao    e    Cultura;
i)    Executar   outras   atividades correlatas.

--===:-T---=.-======+   -----      =---=\
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Art.    ,3   -Compete   ao   secretário   Esco,ar:

a)    Fazer   matrícula   e   rematrícula   de   alunos;

b)      Efetuar     os     registros     da     vida     escolar     dos     alunos

e   dos   professores;
c)      Efetuar      a      distribuição      dos     a,unos     no      início     do

períoc!o   escolar,    para   formar   turmas;
d)    Efetuar   a   troca   c!e   alunos   de   uma   turma   para   outra;

e)    Elaborar   atas   escolares;

f)    Expedir    documentos   de   alunos,    quando   solicitado;

g)    Fazer   o    quadro   do   movimento   de    Professores    (QMP)

h)    Elaborar   outras   at.ividades   correlatas,

±® TÍTUL0        IV

D0    PR0VIMENT0    D0    CARGO

CAPÍTUL0        l

I)AS    DISPOSIÇõES    GERAIS

Art-      14      -     Os      car90S      do     MagiStério      são      assecíveis

a      todos      os      que      preencham      os      requisitos      estabelecidos      em      Lei,

para     .investidura    em    Cargo    Público,    observada    as    normas    específicas
deste   Estatuto.

Art.       15      -      O       Provimento       dos       Car90S       C!O       MagiStério

far-se-à   por:
l    -Concurso    Público;

ll     -Nomeaçao;

lll    -Readaptaçao;

lV    -Remoçao.

Art,-16     -O     Concurso     F'úblico     e     a     Nomeaç~ao      dar-se-

ão      na      forma      estabelàcida      no      Estatuto      dos      Servidores      Públicos

do    Municipio    c!e     lbitiramar

CAPÍTUL0     Il

DA    L0CALIZAÇÃ0

ArtI    17-Loca,ização   é   o   ato   mediante   o   qual    o      servi-

-,±-



PREFEITURA      MUNI([PÀL     DE      IBIT[RAMA

CEP  29540-000  ,  lBITIFiAMA  -ESPíRIT0   SANTO

dor     passa     a     exercer     suas     atividac!es     em    outro    setor,     sediado     em

oca,.,dade   diferente   ou    não    da    interior,    den1=ro    do   sistema   Municipa,

de    Educaçao;

§    1Q    -Dar-se-á    a     ,oca,ização    „Ex-Ofício„    ou    a    pedido

do   servidor;

§     2g     -A      loca,ização     por     permuta     será     feita     entre
servidores    ocupantes    de     igua.l'    Cargo    e    processada    a    pedido    escrit:o

de   ambos   os    interessados.

t®
c=Êil

*

-.

Art.      18     -     o     ocupante     c!e     car90     de     magiStério     será

localizado:

I       -      Em      Esco,a,      o      Professor'      o      Secretário      Escolar

e   o   Coordenador   de   Turno;

ll     -Em    Escola    ou    orgao    Central     da    Secretaria    Municipal

de    Ecíucaçao   e   Cultura,    o    Especialista    em    Educaçao.

Art.19    -Compete    ao    Secretário    Municipa,     de    educação

e     Cultura     fixar     vagas,      anualmente,      por     Unidade     Escolar      a      níveI

central    do   setor    Educacional,    apos   a   aprovaçao   do   Prefeito.

§   1Q   -A   fixação   de   vagaS    deCOrre   em   função    de:

a)    Alterações   c!e   matrícula;

•b)     Alterações    de    carga    horária,     ém    determinada    disci-

p,inaou   área,de   estudo'    no   tota,    da   esco,a;
c)   A,terações   de   carga-horária   semana,    do   professor;

d,       A,teraçães      estruturais      ou      fuhcionais      do      sàtor
educacional;

§      2Q      -      Na      h-ipátese      do      parágrafo      anterior,       serão
deslocados    os    excedentes,    assim    consíderados    os    membros   da   MagiSté-

rio,    de    menor   tempo    de    serviçO    na   MagiStério    púb,ico    Municipa,.

CAPITuL0     lll

DA    REMOÇÃO

Art.      20     -     RemoçaO      é      a      passagem      de      pessoa,      de     um

para     outro     orgao    do    Sistema    Administ;rat;ívo-de     Educaçao,     atendendo
aos    int:eresses    e    à    necessidac!e    de    ensino'    sem   a,teraçao   da   Sítuaçao

funcional    da   parte    interessada.

-,;-:: --z
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Art-21   -A   remoçao      que   Se   processará   a   pedido   do   ser

ou   ,,ex-ofício"   dar-se-á:

l       -      De      um     orgao      para      outro,      dentro      do      Sistema

Administrativo   de   educaçao;

ll    -De    uma    Unidade    Escolar    par.a    outra.

§     1Q    -A     remoção    será    feita    por    Ato    do    Secretário
Municipal     de    E:ducaçao    e    Cultura;

§      2Q      -A      permuta

interessados,    na   forma   de   remoçao,
Sera

CAPíTUL0         lV

processada      a      pedido      dos

g

1`

DA    READAPTAÇÃO

Art.     22     -     Será     readaptado     ou     enquadrado     em    car90

de     igua,     níve,     e    padrão    de    vencimento,     por    força    de    Laudo    Médico,

o     Professor     que     sofrer     modif icaçao     no     seu     estado     de     saúde     que

impossíbilite   ou   desaconselhe   o   exercício   das   atribuiçoes    inerentes

ao    Cargo.

Paragrafo     único     -     A     readaptaçao     ou     enquadramento
será    concedida    ao    professor,     desde    que    se    submeta    a    uma    ri90roSa

inspeçao      médica,      mediante      e-ncaminhamento      feito      pe,a      secretaria

Municipal     de    Educaçao.

Art-23     -A      ,ocalização     do      professor     readaptado

ou   enquadrado   será   det-erminada   observando   os   seguintes   critérios;

l        :-=P-ermanência        na        Unidade        Escolar        de       or`igem,

durante   o   exercício   em   que   ocorreu   a   readaptaçao   ou   enquadrament:o;
`II       -Permanência      da      unidade      Escolar,      como      secretá

rio    Esco,ar,    nos    exercícios    posteriores,    se    comprovac!o   o   parâmetro

de    200     (duzentos)     alunos    por     Professor     readaptado    ou     enquadrado

no    Unidade    de    origem;

l  ,  ,    -No    caso    do    não    atendimento   do   parâmetro   previst"

no     ítem    anterior,     o    professor    será     ,oca,izado    no    unídade    Escolar

de      sua      ?`ç:__çolha,       pelo      t;itular      da      past;a      da      Educaçao,      observada

a   necessic!ade   de   serviço.

_4rt`     24    -O     PrQf__e-`S_Sç,r_  q!Le_=-P_er_.maDe-C_e-r=_C_C,mo    Secretáríor_Esco,ar    terá     assegurado    todas     os     seus     direitos    e    vant,agenS    COmO

se   estivesse   com   efetiva   regencia   de   classe.
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Art-      25     -     As     férias     do     professor     reac!apatado     ou

enquadrado     em     FunçOeS     Adm;nistrativas     na     área     de     educaçao     Serão

gozadas   como   se   estivesse   em   efetiva   Regencia   de   Classe,

CAPÍTULO    V

DA    SUBSTITUIÇÃ0

i-.'-                                  A+t.      -26     -Aplica-se      no      que.couber      o      disposto      no

Estatudo    dos   Servidores    Públicos    do   Municipio    de    lbitiramar

Art-     27    -A     substituição     de    titu,ar     de     car90     de

Magist,ério     será     atribuída     à     pessoa     que     satisfaça     aS     eXigenCiaS

de   habi,i.tação   expressas   no   ArtI    9Q   desta    Leil

Art-      28'    -      A    -substituição      de      ocüpante      de      Càr90

Efetivo       de       MagiStério       recaira,        preferencialmente,        em       pessoa

classificada       em       Concurso       de        lngresso       que,       por       insuficiencia

de   cargo   va90,    não   t;enha   sido    nomeada.

paragrafo      ünico      -      Haverá      substituiçao      remunerada

sempre     que     houver     afastamento     do     titular     do     cargo,      por     mot.ivo

de   doença,

CAPTTUL0    Vl

D0    EXERCÍCI0    EM    CARÃTER    PR0VISÕRlO

_   ,/
SEÇ-A-0_         l

Art.       29     -----O      exercício     temporário      de      at:ribuiçães

específica   do   Magistério   será   admitido   nos   seguinteS   CaSOS:

l      -     Afastamento      de     titular      para      exercer      funçao

ou   cargo   de   confiança,`

lI    -Licença   por   período   superior    a   30   dias;

lll      -Afastamento     para     frequentar     cursos     previstos

naalíneaf,     incisoVl    do   artigo47   desta    Lei;

w     -     Afastamento     com     ou      sem     ânus     para     árgãos     da

Ae:mi:,`:tração   FederaI,    Estadua,    ou   Mun,c,pa,,   #   ,Im,te   PreV,StO
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V     -     Afastamento     parã     manc!ato     eletivo ou     em     orgao

de   classe   de   sindicato;

v,    -vacância    por    aposentadoria,    demissão'    exoneraçao

ou      falecimento      até     o      preenchimento      do      cargo     por      profissiona,

efetivo;
v,,     -MudançaS     de     lOÇa,iZaçao     CuJ.0     0     Cargo     não    tenha

sido    preenchido;

Vlll       -Vacância      por      transposiçao       quanto       acarretar

preJ.uízo   para   as   ativic!ades   docentes;
x   -vagaS   não   preenchidas   por   concursol

9®

g

EZ]

tiO

L

iS

dar-se-á   por:

paragrafo   único   -o   exercíciotemporário   de   MagiStério

/
l    -Designaçao   temporaria;

-Atribuiçõs_s_de--c,arga   horária   especia,.#

sEÇÃo    ,,

DA    DESIGNAÇÃO    TEMP0RÃRIA

Art,      30     -O     exercício     em     função     púb,ica     mediante

designaçao      temPOrária       ocorrera,       em       caráter      temporário,        para   `,

atividac!es       de      MagiStério,       dando-se       prioridac!e       aos       candidatos

aprovados     em     concurso     publico,      por     ordem     de     classificaçao     para
/

a   vaga   correspondente.

paragrafO    únic„    -A    designaçao    temPOrária    sá    poderá

ocorrer      quando      de      impossibilidade     de     se     atribuir     ao     Professor

efetivo   a   carga   horária   especia,I

\

Art.,l,    31       -A       deéignação      temporária
\®

privativa

do     professor     para     o     e*ercício     da     funçao     em     regencia     de     turma
nas   situaço~es   previstas   no   art,    29   desta   Lei,

§      1g      -      A      designação      temporária      deverá      ocorrer

pelo      prazo      máximo      de      o6       (seis)       meses,      ac!mitindo-se      um-a      únicá

prorrogaçao   e   por    igual    período;

§     2Q    -Excepciona,mente,     p,oderá     ocorrer     designação

t;emporária    por     prazo    superior    ao    previsto    no    paragrafo    anterior'

para    atender    às    s,tuações    espec,f ,cadas    no   #so     l     do    art  46

__--C---\
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do     MagiStério      Estadua,,      pe,o     prazo     de     duraçao      ali

quando      houver      carência      de      profissiona,       habi,itado

para    a    respectiva    área    de    atuação,    pe,o    prazo    máximo    de    o2    (dois)
anoS  I _\`,

dro   ao
Art.132

l

ser    publicac!o    ,     coh\t_;p/

ato     de     designaçao     temPOrária     deverá

motivaçao,     a    finalidade,     o    fundamento

=

*

ega,       e      o      prazo      dà_-vigenCia,      SOb      Pena      de      reSPOnSabilidade      do

servidor   que    lhe   tenha   dado   causa.

Art-33    -A    dispensa    do    ocupante    de    função    pública

medidante'     designaçao    temPOrária    dar-se-á    automaticamente'     quando

expirado    o    prazo,     quanc!o    cessar    o    motivo    da    designaçao    ou,     ainda,

a    critério    da    autoridade    eompetente,    por    c"nveniência    da    adminis-

traçaoI

Art.      34     -O      ocupante     de     função     púb,ica     mediante

designaçao    temPOrária,     a,ém    do    vencimento,    fará    jus    aos    seguinteS

direitos   e   vantagens.'

l      -     Apuraçao     do     tempo     de     serviço     prestado     nesta

condiçaO,       que      deVerá      const:ar       de      seu       assentamento      funcioná,,

considerando-se      como      tempo      de      serviço,       caso      venha      a      exercer

cargo    publico;

ll      -Férias      remunerada      razão      de     o1/10      (um     décimo)

por     mês     tr,abalhado     a    títu,o     de     designaçao    temPOrária,     se      igua,

•            ou   superior   a   30   (trinta)   dias;
llI         -        Décimo-terceiro       vencimento       proporcional        ao

tempo      de      serviçO      PreStado      a      títu,o      de      designaçao      temPOrária

se    igual    ou   superior    a   30    (trinta)    dias;

IV   -Licenças:

a)

b)

c)

d)

V        -

ac.identeem   serviço,

para    tratamentm     de    saúde    concedida    pela    J.unta
médica;

por      motivo      de      acidente      ocorrido      em      serviço
ou    doença   profissional;
lajíaj

gestante;
paternidade,
Aposentadoria       por        invalicíez       decorrente       de

parágrafo      ünico      -      Na      hipotese      do      designado      Se

encontrar   em    ,icença   no   dia   do   término   de   sua temporária
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ficará   9arantiCÍo   o   seu   pagamento   até   o   término   da    licença,    admitín-

do-se   sua   prorrogaçao.

Art,      35     -O     ocupante     de     função     pública     mediante

designaçao       temPOrária       ficará       suJ.eitO       às       mesmas       proibiçOeS       e

aos     mesmos     deveres     que     estão     sujeitos     aos     servidores     pub,icos

em    gerall

Art.    36   -A   remuneração   do   pessoal    mediante   designaçã)

temporária    será     igual      ao     vencimento     base     do    car90    na    referencia

inicial    para   o   correspondente   nível    de   titulaçao,

TÍTUL0       V

DA    CARREIRA    D0    MAGISTÉR10

CAPÍTUL0        I

D0    QUADR0    DE    CARREIRA

3i-®

*-

r£

Art.    37-O   quadro   de   carreira   do   MagiStério      Munici-

pa,    é   constiruído   de:
l      -     Cargos     efetivos     estruturados     em     sistemas      de

Carreíra      de      acordo      com      a      natureza,       9rau      de      complexibilidac!e

das     respectivas     atividades     e     as     qualidades     exigicías     para     o     seu

desempenho.

§-1Q      -O      Quadro      do      MagiStério      púb,ico      Municipa,

é   constante   do   Anexo`   ,,    que   faz   parte   desta   Leil

Art.     38    -o     Quadro    do    MagiStério    púb,ico    Municipal'

pré-Escolar,     1Q     e     2Q     Graus    é    estruturado    em    o6     (seis)     carreiras

escalonadas     de      l      a     Vl,     c.onforme    suas    especificaçoes    e    para    cac!a

carreira   foram   c]efinidas   classes   correspondentes.

§   19   -Para   efeito   desta    Lei    denomina-se:

l     -    Carreira    -um    agrupamento    de    cargos    dispostos,

hirarquicamente,     de    acordo    com    a    grau    de    dificuldade    das    atribui-

çoes   e   nível    das   responsabilidades.
ll      -Classe     -a     designaçao      literal      correspondente

a   cada   carreira   onde   se   enquadra   o   cargo,    constítiíndo          a           linha

natural    de   promoçao   do   servidor.
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§      2Q      -      Fica       incluído      neste      quadro      para      efeito

de   vencimentos,    o   secretário   Esco,ar,    assim   enquedrados:
-secretário   Esco,ar;

a)     Na     Carreira     ,,     os    profissionaís    que    não    exercem

funçOeS   de   MagiStério   e   que   não   tenham   sido   readaptados;

b)     Na    carreira    em    que    estava    enquadrado,     obedecidas

as   normas   de   readaptaçao;

c)      Na      carreira      ll,      estudantes      de      nível      superior

que   esteJ.am   CurSando   a,ém   do   4Q   período,    em   área   específica;
d)       Na      carreira       lV,       os      profissionais       que      tenham

grau   superior.

ç®

ç?

i7

±®

CAPÍTUL0     II

DA    MUDANÇA    DE    CARREIRA     E    DE    CLASSE

sEÇÃo    l

DA    MUDANÇA    DE    CARREIRA

Art-      39      -     A      mudança      de      Carreira      dar-Se-á      pe,a

passagem     do      ocupante     de     um     cargo     de     uma     carreira     para     outra,
atendida   a   necessidãde   do   Sistema   de   ensino.

ArtI   4-0   -São   exigidaS   Para   a   mudança   de   Carreira:

l     -Habilitaçao    específica    para    o    campo    c!e    atuaçao

e   experiência   profissiona,    quanc!o   exigida;
-Existência     de     car90S     VagoS     na     COrreSPOndente

carreira   e   de   vaga   para    localizaçao   do   profissional;
-seL  es-tável    no   car90   efetiVO;

lV   -Processos   seletivos   de   prova   e   títulos;

V   -Estrita   c,bservância   à   classificaçao   doS    aProVadoS

no   processo   seletivo.

§    1g    -O    provimento    de    cargo   por   mudança   de   carreira

dar-se-á   de   acordo   com   a    necessidade   do   ensino   Municipa,;

§     2Q     -     Não      haverá     mudança      de      Carreira      CaSO      haJ.a

pessoa,      habí,itado      em      concurso      pub,ico      na      cíisciplina,      área      c!e
estudo   ou   especia,izaçaO'    não   nomeado   por   falta   de   vagaI

-,,iF,
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sEÇÃo    ,,

DA    MUDANÇA    DE    CLASSE

Art.      41      -     A     mudança     de     C,aSSe     dar-Se-á      através

da    elevaçao    do    SerVidor    à    c,asse     imediatamente    superior     da    mesma

Carreira   a   que   pertence,

Paragrafo    ún.ico    -A    muc!ança    de    classe    de    que    trata

este    arti90    dar-Se-á    por    merecimento    e    por    antiguidade    de    ClaSSe'

obedecido   ao    interstício    de   O2    (dois)    anos,    de    ;gual    forma   definida

no    Plano    de   Carreira    dos   Servidores    da    Prefe.itura   Municipa1.

CAPÍTUL0     lll

.il

g

-```o

E=

•i.

D0    APERFElÇOAMENT0    E    DA    ESPECIALIZAÇÃO

Art.   42   -Entende-se   por   aprimoramento   e   qualificação

epart;ifipaçao      em      Cursos      de      Aperfeiçoamento,       Especializaçao      ou

outros,     em     instit"içoes     autorizadas     e    reconhecidos    pelo    Conselho

de   Educaçao   competente.

Art,     43     -É    dever    do     Professor    e    do     Especial.ista

em    educaçao    diligenciar    por    seu    constante    aperfeiçoamentm    profis-

sional    técnico   e   cultural,

l
Art.     44    -Para    que    os    Professores    e     Especialistas

em     Educaçao     ampliem     sua     cultura     profissional,      0     0r.9ao     Mun.`cipal

de      Educaçao     e     Cu,tura-,=de     acordo     com     SeuS     ProgramaS,      PromoVerá

a     realizaçao     de     Curso     de     Espec.ializaçao,     Atualizaçao     e     Aperfei-

çoamento.

§   1g   -Para   efeito   desta   Lei,    considera-se`.
l        -       Curso       de       Especializaçao-       aquele       destinado

a    ampliar    ou    aprofundar   `ínformaçoes    e    habilidades    para    o    pessoal

do      MagiStério,       em      níve,       superior,       com      duaração     mínima      de     6oo

(seicentos)    hor`as;
U      -     Curso     de     Aperfeiçoamento     -      aquele     destinado

a       amp,iar       informaÇOeS'       COnheCimentoS,       técnicas       e       habi,idades'

para     o     pessoa,      do     Magistério'     em     níve,     superior     e     de     2Q     Grau,
com   duração   mínima   de   300    (trezentas)    horas,
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Il    -Curso   de   Atualizaçao-aquele   destinado   a   atualizar

informaçOeS,    formar    ou    deSenVO,Ver    habilidadeS'    PromoVer    refleXães,

questionament:os      ou      debates      com      duração     mínima     de     so      (oitenta)
horas-

§    2Q    -Entende-se    também    por    curso    de    Atualização,

quaisquer   moda,idades   de   reuniões   de   estudos,    encontros   de   ref,exão
educaciona,,       seminários,       mesas      redondas,       congreSSOS      e      debateS

ao       nível        escolar       Municipal,        Estadual        ou        Federal,       promovidos

ou   reconhecidos   pelo   orgao   de   educaçao   e   Cultura,

Art.      45     -     Visando      o      aprimoramento     dos      ocupantes

de     car90     do     Magistério'     o     Municipio     observará    quanto    ao    aspecto

dos   estímulos'.

l      -     Gratuidades     dos     cursos,      para     os     quais    tenham

sido   expressamente   designados   ou   convocados;

ll     -concessão    de    auxÍ,io,     sob    moda,idades    de    bolsa,

quando    a    frequência    do    curso,     por    convocaçao    do    orgao    Munnicipal
de   Educaçao   e   çultura   exigir   despesas   adicionais.

Art.     46_-ó_   pessoa,     do    Magistério    poderá     afast,ar-

se     com     ou    sem   -o±n-u-s    para    o    Poder    PúblicD,     para    frequentar    Cursos

de   Especia,izaçao   e   Pás-Graduaçao   no   País   ou   no   exterior   resguarda-

dos      seus      direitos      como     se     estivesse     no     efetivo     exercício      do

car90   deSde   que   tenha   autoriZaçao   PréviaI

§    1g    -    O    afastament"    com    ou    sem    ânus    para    o    poder

púb,ico,    se   dará   com   prévia   autorizaçao   do    Prefeito   Municipal,

§    2Q    -O     Pessoal     do    MagiStério    benef iciado    conforme

este   artj9C,,    deVerá   prestar   serviçOS   ao   orgao   Municipal    de   EducaçaO

`e    Cultura    quando    do    seu    retorno    do    seu    retorno    durante    o    período
igual      ao     do     seu     afastamento,      sob     pena    de     restituir     ao    Tesouro
Municipal     e     o     que    tiver    recebido    a    qualquer    título    se    renunc.iar

ao   cargo   antes   deste   prazo.

TÍTUL0       Vl

D0S    DIREIT0S    E    DEVERES
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CAPÍTUL0     l

D0S    DIREIT0S

Art-      47     -     Sao      direitos     do     Pessoa,      do     MagiStério

Público    Municipal:

Í       -      Receber      vencimentos      de      acordo      com      o       nível

de    Habilitaçao,    o   Tempo    de   Serviço   e    o    Regime    de   Trabalho,    conforme

o     estabelecido     nesta     Lei'     e     independentemente     do     grau     ou     Série

que   atue;
-F,erceber   vantagenS   PeCuniárias,    tais   como:

a)    Gratificação   por    serviçOS   PreStadoS;

b)    AJ.uda    de   Custos;

c)    Diárias;

d)    sa,ário-FamÍ,ia;

e)    AuxÍIio-Doença    e    Funeral,

l,,       -perceber              hJnorários      previamente      acordados

entre   as   partes   por   serviços   prestados   aproveitados   como:

a)    participação    em   õr9ão   colegiadO;

b)       participação       em       comissão       de       concurso       ou       de

exame   fora   do   seu   trabalho   regular,`

c)       participação       em       grupo       de      traba,ho        imcubindo

de   tarefas   específicas   e   por   tempo   determinado;.

d)       prestação      de      serviçO      COmo      Perito      judicia,       ou

Admínistrativo;

e)       pub,icação      de      traba,ho      ou      produção      de      obras

com   valor    educacional;

f,    pronunciar   conferências   o   simp6siosl

lv     -     perceber     o     13Q      (décimo     terceíro)     salário     até

o    dia    20    (vinte)`   de-d_ezembro    do    ano    base;

V      -Ter``    atualizada      a     tabela     de     vencimento     todas
E=E=.-

as   vezes   em   que'o   sa1ário-m-i,,nimo   for    reaJ.uStadO;

Vl    -Usufruir   de   direitos   especiais,    tais   como:

a,     Receber     assitência    sociaI'     médica'     ambu,atorial'

dentária,    hospita,ar'   técnica   e   peda909iCa;

b)   Ter    liberdade   de   esco,ha   e   ap,ícação   dos   processos

didáticos     e    .das     formas     de-avaliaçao     de     aPrendiZagem,      ObSerVadaS

as   diretrizes   do   Sistema   Municipal    de    Ensino;

c)       Dispor,      no      âmbito      de     traba,ho,      de      insta,ação

e   materia,    didático   suficientes   e   ac!equados;
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d)    Participar   do   processo   de   PlaneJ.amento   de   ativida-

des,    programaS   eSCOlareS,    reuniães   ou    conselhos   a    níve,    de   unidades

Escolares   e   c!e   sistema;

e)    Congregar-se   em   Associaçoes   de   Classe,    Associaçoes

Beneficientes,    Econãmicas,    de   cooperativismo   e   recreaçaO;

f)      Participar     de     Cursos,      quando     do      interesse      do

Ensino      com     todos      os      direitos      e     vantagens,      como     se      estivesse

no   efetivo   exercício   do   cargo;

9)   Autorizar   descontos   em   folha      a   favor   de   associa--

çoes       de      Classe,       Entidades      com      fins       Econõmicos,       Filantropicos
e   de   cooperativismo.

v,,      -Receber.,      através      dos      serviçOS      eSPeCia,iZadoS

de   educaçaO,    aSSiStência   técnica   ao   exercício   profissiona,;

Vlll       -Participar      da      Eleiçao   `do     diretor      nos     termos

previstos   nesta   Lei;
IX       -       Dirigir       Estabelecimentos       escolar.es       da       rede

Pública       Municipal,        quando       preencher        os        requisitops        exigidos

pela    legislaçao,

CAPÍTUL0        ll

DAS    FÉRIAS

ArtI     48     -     As     fér.ias     do     pessoal     do    Magistério     são

obrigat;6rias    e   terão    a    duração    mínima    de   30    (trinta,    dias    ininter-

ruptos   apos   o   ano    letivo,    e   ainda   umirecesso   durante   o   mesmo.

§      19      -      Executa-se      deste      artigo,       os      servidores

que     estejam     ocupando     Cargos     Comissionados,      Funçoes     de     Confiança
e     aindaos     que     compoãm     o     corpo     Técnico     Administrativo     que     terão

direito     a     30     (trinta)     dias     consecutivos     de    férias    por     ano'     de

acordo    com    a    escala    aprovada    pelo    secretário   Municipa,    de    Educaçao

e   Cultura;

§     2Q     -0     Õrgão     Municipa,      de      Educacão      e     cultura,

poderá     optar     pelo     período     de    férias     adequando-as     de     acordo     com
as    pec"Iiaridades    do   Municipio;

Art:-     49     -O     Pessoal     do    Magistério     removido,     quando

em     90ZO     de     férias,      não     será     obrigado     a     aPreSentar-Se     anteS     de

terminá-las                                                                  #
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Art.    50   -Não   será    ,evado    à   conta   de   férias   qualquer

falta   ao   trabalho.

CAPÍTUL0         lll

D0    VENCIMENT0    E    D0     ENQUADRAMENT0

Art.       51      -      Vencimento       e       reatribuição       pecun,`iária

devida   ao   pessoa,    do   Magistério   pe,o   exercício   do   cargo'    correspon-

dente      às      car,reiras      e      classes     fixada     `no     Anexo      lll      e      lV     desta

Lei.

Art-     52    -O    enquadramento    do     Pessoal     do    Magist;ério

/de    pre,1Q    e    2g    Graus,     será    fixado    em    vista    a    maior    qua,ificaçao
c!ecorrentede      Curso       ou       Estagios       de       Formaçao,       aperfeiçoamento,

L]r+ E ecializaçao    e    Atualizaçao,

§      1Q     -Para      que      seJ.a      aplicado     o     disposto     neste

arti90   Será   observado   o   contido   no   Artigo   36   desta    Leil

§    2Q    -O    va,or    da    hora/aula    será    calculado    à    raz-ao

de      1/100      (um     centésimo)      do     correspondente     ao     enquadramento     do

Professor   na   Tabela   de   Vencimento.

Art,     53    -O    enquadramento    do    Pessoa,     do    MagiStério

ocorrerá    por    Ato    do    Poder    Executivo,    observado    disposto    no    arti90

9Q,     §§,1Q,     2Q    e    3Q    e    artigo`40,     §§    1Q    e    2g.

CAPITUL0         lV

DAS    GRATIFICAÇõES

Art-      54     -O     Pessoal     do     magiStério    fará     jus,     a,ém

das      vantagens      previst:-s--nÓ      Estatuto      dos      Servidores      Públicos
do   Munciipio    de    ,bitirama,    às    seguinteS    9ratifiCaçOeS    eSPeCiaiS:

l    -Pelo   exercício   em   funçao   de   Diretor    Escol`.'ar;

ll    -Pelo   exercício   em   funçao   de   Coordenador    Escolar;
-pelo    exercício    em    re9ência    de    classe,    em    Escola

Ruy`al.

§     1Q    -O     va,or     da     função     de     conf iança     de     diretor
r

Escolar   va"ará   de   acordo   com   class,flcação   de   E#a   por   Categor,a
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DIRET0R      -      A      -      A       Escola      que      possuir       o1       (um)       ou

o2    (dois)    turnos   c!iários   com   a,unos   matricu,aclos   em   número    inferior

a      200      (duzentos,;      sendo     MAP-3,      a      gratif icação     será     fixada     em

80%   (oitenta)    por   centm   dos   vencimentos   base   dos   mesmos;

DIRET0R    -B    -A    Escola    que    possuir    O2    (dois)    turnosl

diários,     com    a,unos    ...m®ç,riculados    em    número    superior    a    200    (duzen-

tos)e.    inferior    a    400    (quatrocentos);     sàndo    ML±P±
será      f ixada      em      90%      (noventa)      por

a    gratificaçao
cento,      dos     vencimentos     base

dos    mesmos;

DIRET0R    -C    -A    Escola    qu.e    possuir    O2     (dois)    t;urnos

ou       mai`à       diários'       com       a,unos       matriculados       em       número       superior

a     400      (quatrocentos), sendo      MAP-4,      a 9ratif iCaçao     Será     f ixada
em    100%    (cem)    por    cento,    dos   vencimentos    do   mesmo.

§     2Q    -A     9ratifiCação     de     que    trata     o     ,nciso      ,,,,

deste      artigo,      fica      estipulac!o      em      15%      (quinze)      por     cento,      dos

seus   vencimentos   básicos.

Art.      55     -     As      Funçães     de     confiança     de     que     trata

o   arti90   anterior   Serão   assim   def:nidas:

FC-1    -Diretor    C;..

FC-2   -Diretor   B;

FC-3   -Diretor   A;

FC-3   -Coordenador    de   Turno.

§   1Q   -As   quantidades   e   referências   são   as   constantes

do   Anexo    ll,    que    integra   esta    Lei.

§    2Q    -Os    valores    das     Funçães     de    confiança    CitaC!OS

neste     artigo     tem      igualdade     com     as     criadas     na     Lei

Administrativa   da   Prefeitura Municipal     c!e     lbitirama.------------      -

da     Estrutura

Art.     56    -As    Gratificações     Especiais    e     as     funções

de     confiança     não    constituem    situaçaO,     e    Sim    Vantagem    tranSitária

pelo   efetivo   exer`cício   de   funçao.

CAPITUL0        V

D0S    DEVERES

Art.   57  -O  Membro   do   Ma9,Stér,o  tem   o#  constan-
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derar    a    re,evância    socia,     de   suas   atribuiçOeS'    mantendO

conduta       mora,        e       funciona,        adequada       à       dignidade      ProfiSSional

em   razão   do   que   deverá:

l    -Conhecer   e   respeitar   a    Lei;
-preservar      os      principios'       idéias      e      fins      de

educaçao   brasileira;

lll       -Esforça-se      em      prol       da      formaçao       integral       do

aluno,      utiliando     processos     que     acompanham    o    progresso    científico

de    sua    educaçao    e    Sugerindo   também,    medidas   tenc!entes    ao    aperfei-

çoamento   dos   serviços   educacionais;
lV       -       Desimcumbir-se       das       Atribuiçoes,        Funçoes,        e

Encargos     Específicos     do     MagiStério,     estabelecidos     em     regu,amento

proprios;
V      -       F'articipar       das       atividades       de       educaçao      que

lhes   forem   cometidas   por   força   de   suas   funçoes,.

lV       -       Frequentar       cursos       planeJ.ados       pelo       sistema

Municipa,        de       Ensino,        destinados       à       sua       FormaçaO'       Atua,izaçao

ou   Aperfeicoamento;

Vll     -Comparecer     ao      local     de    trabalho    com    assiduidade

e   pontua,idade,    executando   as   tarefas   com   eficiência   e   presteza;

VllI      -Manter     espirito     de     cooperaçao     e     solidariedade

com   a    comunidade   escolar;

lX      -      Cump+-ir       as       ordens       superiores,       salvo       quando

manifesta

X     -     Acatar      os      superiores      hierarquicos      e     tratar

com   urbanidade   os    co,egaS   e   oS    uSuários    dos    serviçOS    eduCaCionaiS;

Xl    -Comunicar    a    autoridade    imediata   as    irregularidade

de    que   tiver    conhecimento    na    sua    área   de   atuaçao   ou   às   autoridades

superiores,    no   caso   de   que,aque,a   não   considerar   a   comunicaçaO;

Xll       -Zelar      pela'ec_onomia      de      material       do     Municipio

e   pe,a   conservaçao   do   que   foi    COnfiadO   à   sua   guarda   e   uSO;

Xlll    -Guarda    sigilo-Profissional;

XIV    -Fornecer    elementos    para    a    permanente   atualizaçao

de   seus   assentamentos   J.unto   aos   orgaos   da   administraçao;
XV     -     Zelar     pela     defesa     dos     direitos     profissionais

e   pela   reputaçao   de   classe.

TÍTUL0       Vll

DA    J0RNADA    DE    TRABALHO

Art.      58     -     A     JoÍ`nada'    de    Trabalho     do     Professor     que
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1g    e    2Q     Graus,      independente    do     regime    de    trabalho,

será'     de      25      (vinte     e      cinco,      horas/au,as     semanais     de     t;rabalho'

sendo    1/5    (um   quinto)    destinadas   ao   planeJ.amento,

§     1Q     -     A     jornada   .básica     de    Traba,ho     do     Professor

poderá      ser      estendida      para      30       (trinta,       horas/au,as      semanais,
sendo     1/5     (um    quinto)     deste    totaU      para    planeJ.amento,     c!e    acordo

com   a   necessidade   do   ensino      e    interessado   Professor,

§     2Q     -     O     planeJ.amento      de     que     trata     este     Artigo

deverá    ser    feito    onde    o    professor    se    achar    com   me,hores    c"ndiçOeS

de   realiza-las,

Art.     59    -Para    os    Professores    que    atuam    em    unidades

Escolares     de     Pré,      1Q     a     4Ê     séries'      a     carga     horária     c!everá     ser

de   25    (vinte   e   cinco)    horas,

<

e

Art.      6o     -para      os     Especia,istas     em     Educação     que

atuam   em    Esco,a   de   Pre,1Q   e   2g   Graus'    a   J.Ornada   básica    de   traba,ho

será      de     25      (vinte     e.    cinco)      horas'      podendo     ser     estendida     para

30    (trinta)    horas,    de   acordo   com   a   necessidade   do   ensino   e    interess

do    Especialista.

Artl      61      -     Será     de     30      (trinta)

básica    de    traba,ho    do    membro    do    MagiStério     que

horas      a      J.ornada

exerça    atividades

•              administrativas   no   Sistema   Municipal    de    Educaçao.

Paragrafo       único      -O       professor       ou       Especialista

em     Educação     que   -est-iver     atuando     com     J.Ornada     de    traba,ho     de     30

(trinta)     horas,     terá     acréscimo     de    25%    (vínte    e    cinco).    por    cento
em   seus   vencimentoS    .

Art.     62-A    -A    J.ornac]a    de    trabalho    mencionac]a     neste

título      deverá      ser      alterada      em      consonância      com      o      determinado

pelo    MEC.

TÍTUL0        VIII

DA    DIREÇÃO    D0S    ESTABELECIMENTOS    ESCOLARES

Á_rt=  _  `_Õ_j__=_  _ríTÍé~ã_o  _d_e__  _rDí_F_;_ãLj=_or      de      E_=tabe ,  ec , mentÓ

de    Ensino   da   Rede   Púb,ica   Municipa,    será   exercida   preferencia,mente

r`c>r     _ Esr]ec í_aJ_í_s±a__ enL,   Ed`ucacãcL __O_u       Professor   ___e£e±Jp_rsÉS.CO_Lh`L±Ê=
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em    eleiçao    c!ireta    pela    Comunidac]e    Escolar.

§    1g    -S6   poderão   candidatar-se   ao    car90    de    diretor
Epecialista    ou     Professor    que    constarem    com    o    mínimo    de    O5     (cinco)

anos    de   experiência    no   Magistério;

§   2Q   -Para    o    cargo    de   Diretor   Escolar   "A"   o   preten-
dente   deverá   possuir   o    níve,    escolar   MAP-3,.

§     3g     -     Para     os     cargos     de     diretor     Escolar     "B"     e
"c"   o   pretendente   deverá   possuir   o   níve,    escolar   MAP-4;

§    4Q    -O    Secretário    Municipa,     de    Educação    e    cu,tura

encaminhará     o      nome      do     Diretor      escolhido      ao     Prefeito     Municipal,

para   que   haJ.a   a   designaçao    legal;

§      59      -      O      mandato      do      candidato      escolhtdórJ       pela

Comunidade     Escoiar     será     de    O2     (dois)     anos,     podendo     ser     escoihído

por   outros   períodos   consecut.ivos;
§       6Q       -      Define-se       por       comunidade       Escolar      todc>s

os   Especialistas   em   educaçao,    Professores,    servidores   administratí-

vos,    alunos   regulamente   matriculados   e   pais   de   alunos,

TÍTUL0        IX

DAS    DISP0SlçõES    GERAIS    E    TRANSITÕRIAS

Art.      64     -     15      (quinze)      de      outubro      é     considerado

o     "Dia     do     Professor",      sendo     pont;o     facultativo     para     todos     que

exerçam    atiVidadeS    de   MagiSt,ério    no    Municipiol

Art,     65     -     leis     especiais     estabelecidas     os     Planos,

bem    como    as    condiçoes    de    organizaçao    e    funcionamentú    dos    ser.víços

Assistenciais   e   Previdenciários   constantes   do   Estatuto   dos   servidor
Públicos-do    Mun``icipio    de     lbitirama.

no   servi.ço

obedecidas

®mU/®

_--`--`=-`_---.\
Art.      66     -     É    -obrigatária     a      inscrição     do     servidor

Assistencia   e   Previdência,    na   qua,idade   c!e   associado'

formalidades   estatutár'las   do   mesmol

Art,    67    -O    Mémbro    do    Magistério   que   eleito   regular-

mentepara    o    exercício    de    funçao    em    Entidades   de   Classe   do   Magisté-

rio     no     âmbito      Estadua,      ou     Nacional      poderá     s_er      dispensado     pe,o

Chefe    do    Poder    Executivo    Municipal     de    suas    atividades    funcionais,

se     preJ.uizo     dos     vencimentos    por     período

anoS I

04     (quatro)
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Art.      68     -     As     normas     para     oferta     de     oportunidade

de      estagiári.os      e      estudantes     de     cursos     de     habi,itaçao     Para     o

Magistério      ao      níve,      de      2Q      Grau      e      Superior      serão     por     Decreto

do   Executivo.

Art.     69    -    Aos     casos     omissos     neste    Estatuto    serão
aplicados,     subsidiariamente,     as     disposiçoes     contidas     no     Estatuto

dos    Servidores    Públicos    do   Municipio    de    lbitirama.

Art.      70      -      Fica      o      Poder      Executivo      autorizado      a

realizar      as     alteraçoes     orçamentárias     necessárias     à      implantaçao

da   presente   Lei.

Art.      71     -.     Esta      Lei      entra     em     vigor      a     partir     de

lQ    de    J.unho    de    l993|

ArtI    72   -Revogam-se   as   disposiçães   em   contráriol

lbitirama-ES,14   de   Qtitziabiboo   de    I993,

ES!

hO

-
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'ANEX0         I

C      A       R       G      O LZ

',<

JCP REF.                                     CARREl_RA

Professor

secretário   Escolar
Supervisor    Escolar

Diretor    Escolar

+_Q.

O\TICIT+C>C)C)C>CJCJ MaP-1

MaP-2

MaP-3

MaP-4

MaP-5

-MaP-1

MaP-4

FC-1

Coordenador   Escolar     -                  -@3   ,_-:-----FC-2`

>  _lÍ-=í`,==)Í,,r=

Classe   de   Alfabetizaçao

Classe   de   Difícil    Acesso

Classe    Especial

mais   20%   s/vencimento

mais   30%   s/vencimento

mais   4-07o   s/vencimento

Diretor    Escolar
r

mais   40%   s/vencimento

=T=-_-
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